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 I - Atos do Poder Executivo 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2013 

 
Aos 08 (oito) dias do mês de novembro (11) do ano de 

dois mil e treze (2013), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério , 
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, 
HOMOLOGO o procedimento da Licitação Tomada de Preço  n.º 
004/2013 – que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para construção de rede de energia elétrica, 
atendendo ao TC/PAC 0736/2011, a favor da empresa que 
apresentou menor proposta, sendo ela: DELBONI ENERGY 
EIRELI - ME, CNPJ N° 17.355.917/0001-01, num valor de R$ 
44.950,00 (quarenta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais), 
para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as 
prescrições legais pertinentes. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 067/2013  

 
Súmula : Abre Crédito Adicional Suplementar, da 

quantia de R$ 195.144,71 (cento e noventa e cinco mil, cento e 
quarenta e quatro reais e setenta e um centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº. 643 de 05 
de dezembro de 2012. 

D E C R E T A: 
Art. 1º  - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um 

crédito adicional Suplementar da quantia de R$ R$ 195.144,71 
(cento e noventa e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e 
setenta e um centavos) para reforço de dotações constantes do 
orçamento programa, a saber: 
03 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS INTERNOS  
001 - Secretaria de Serviços Públicos Internos 
04.122.0070.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Serviços Públicos Internos 
310 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil ....................  15.300,00 
320 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais 

.............................................................   5.500,00 
04.843.0080.2007 – Juros, Amort. da Dívida, Ag. de Fomento S. 

A. INSS, PMAT e Precatório.  
480 - 4.6.90.71.00.00 000 – Principal da Dívida Contratual 

Resgatado ..............................  12.000,00 
 

06.125.0090.2008 – Divisão de Segurança Pública Municipal. 
530 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 

Juridica.............................   1.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
002 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas 
12.361.0220.2017 – Manutenção da Secretaria de 

Educação/Escolas 
1480 - 3.3.90.30.00.00 107 – Material de 

Consumo..........................................................    14.500,00 
 
004 – Manutenção da Educação Infantil 
12.365.0270.2021 – Manutenção da Educação Infantil – 

FUNDEB 
1810 - 3.1.90.11.00.00 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil ..................    5.000,00 
 
12.365.0280.2022 – Manutenção do CEINF Noêmia B. Carneiro 
1890 - 3.1.90.11.00.00 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil .................     1.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0320.2026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2200 - 3.3.90.14.00.00 303 – Diárias – Pessoal Civil 

.........................................................     6.000,00 
2210 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de 

Consumo............................................................   
30.000,00 

   
002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.301.0350.2029 – Bloco de Atenção Básica – PAB Variável  
2420 - 3.1.90.11.00.00 495 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil .................   27.500,00 
2430 - 3.1.90.13.00.00 495 – Obrigações Patronais 

..........................................................   16.500,00 
2440 - 3.3.90.30.00.00 495 – Material de 

Consumo............................................................   
20.000,00 

 
10.304.0370.2031 – Bloco de Vigilância em Saúde – Sanitária 
2470 - 3.3.90.30.00.00 497 – Material de 

Consumo............................................................   
14.344,71 

 
08 – SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL E DO TRABALHO  
001 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho  
08.244.0390.2033 – Manutenção da Secretaria do Bem Estar 

Social e do Trabalho 
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2510 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil ...................   3.000,00 

2520 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais 
...........................................................   7.500,00 

2550 - 3.3.90.14.00.00 000 – Diárias – Pessoal Civil 
..........................................................   1.000,00 

2560 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de 
Consumo............................................................. 10.000,00 

2580 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 
Juridica............................   5.000,00 

TOTAL 
..........................................................................................
....................      195.144,71 

 
Art. 2º  - Como recurso para abertura do crédito 

suplementar efetuado pelo artigo anterior é oferecido o 
cancelamento parcial de dotação e o excesso de arrecadação. 
 
04 – SECRETARIA DE SERVICOS PUBLICOS EXTERNOS  
001 – Secretaria de Serviços Públicos Externos 
15.122.0100.2009 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Serviços Públicos Externos 
590 - 3.3.90.30.00.00 000 – Material de 

Consumo..........................................................     
90.300,00 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
002 – Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas 
12.361.0220.2017 – Manutenção da Secretaria de 

Educação/Escolas 
1360 - 3.1.90.11.00.00 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil ..................  1.000,00 
 
003 – Divisão de Ensino Fundamental – FUNDEB   
12.361.0260.2020 – Manutenção das Escolas Municipais – 

FUNDEB  
1710 - 3.1.90.11.00.00 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil ..................  5.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0320.2026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2190 - 3.1.90.34.00.00 303 – Outras desp. de pes. decor. de 

contratos de terceirização .....  6.000,00  
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.304.0370.2031 – Bloco de Vigilância em Saúde – Sanitária 
2480 - 3.3.90.39.00.00 497 – Outros Serviços de Terceiros Pes. 
Juridica........................     14.344,71 
 
RECEITA 
1.7.2.1.35.01.00.00 – Transferências do Salário Educação 

............................................      14.500,00 
1.7.2.1.33.10.02.01 – PAB VARIÁVEL 

............................................................................      
64.000,00 

 
Total de excesso de arrecadação 

....................................................................................    
78.500,00 

Total do cancelamento 
................................................................
....................................   116.644,71 

TOTAL ............................................. ...................................................................     
195.144,11 

                                                                
Nova Santa Bárbara, 08 de novembro de 2013. 

 
Claudemir Valério  
Prefeito Municipal  

 
 

 
LEI Nº. 691 de 08 de novembro de 2013.  

 
 

SÚMULA : Dá nova redação a 
Lei nº 568/2011 que dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de 
Assistência Social, da Conferência 
Municipal de Assistência Social e do 
Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Nova 

Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal  sanciono 
a seguinte lei:  

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E OBJETOS 

 
Art. 1º - A Assistência Social, direito 

do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através 
de um conjunto integrado de ações da iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

 
Art. 2º - Para a consecução dos fins 

propostos pela Assistência Social e em atenção ao que dispõe a 
Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela 
Lei Federal nº 12.435, de 06 de julho de 2011 ficam instituídos: 

I - A Conferência Municipal de 
Assistência Social; 

II - O Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS; 

III - O Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS. 

 
Art. 3º - São objetivos primordiais da 

política pública de assistência social:  
I - Prover serviços, programas, 

projetos e benefícios de proteção social básica e, ou especial 
para famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem;  

II - Contribuir com a inclusão e a 
equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso 
aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais, em 
áreas urbanas e rurais; e  

III - Assegurar que as ações no 
âmbito da assistência social tenham centralidade na família, e 
que garantam a convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A política pública 
de assistência social deve realizar-se de forma integrada às 
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políticas setoriais, considerando as desigualdades 
socioterritoriais, visando seu enfrentamento, à garantia dos 
mínimos sociais, ao provimento das condições para atender 
contingências sociais e à universalização dos direitos sociais. 

 
Art. 4º - São consideradas 

instituições de assistência social, aquelas que prestam 
atendimento, assessoramento e a defesa dos direitos dos 
beneficiários da assistência social, sem fins lucrativos, tendo por 
atividade principal uma ou mais das seguintes ações: 

I - A proteção à família, à 
maternidade, à infância, a adolescência e a velhice; 

II - O amparo às crianças e 
adolescentes carentes; 

III - A promoção da integração ao 
mercado de trabalho; 

IV - A habilitação e reabilitação das 
pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração a vida comunitária. 

 
Art. 5º - Às instituições de 

assistência social é obrigatório à prévia obtenção do devido 
reconhecimento de seu caráter de utilidade pública, através de 
processo legislativo próprio, conforme o disposto na legislação 
municipal. 
 

CAPÍTULO II 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
Art. 6º - Fica instituída a Conferência 

Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de caráter 
deliberativo, composta por delegados representantes das 
organizações da sociedade civil da área da assistência social, 
das organizações comunitárias e do Poder Executivo do 
Município, que se reunirá a cada 04 (quatro) anos, sob a 
coordenação do Conselho Municipal de Assistência Social, 
mediante regimento interno próprio. 

 
Art. 7º - A Conferência Municipal de 

Assistência Social será convocada pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, no período de no mínimo 60 (sessenta) dias 
anteriores à data, para eleição do Conselho, devendo ser 
amplamente divulgada nos principais meios de comunicação do 
Município. 

 
Art. 8º - Os delegados da 

Conferência Municipal de Assistência Social, usuários e 
representantes da sociedade civil organizada, serão eleitos nas 
pré-conferências municipais e nas reuniões próprias das 
instituições convocadas para este fim específico, sob a 
orientação do Conselho Municipal de Assistência Social, 
anteriores à realização da Conferência, garantida a participação 
de, no mínimo, um representante/delegado de cada 
instituição/organização com direito à voz e voto. 

 
Art. 9º - Os delegados 

representantes do segmento governamental, na Conferência 
Municipal de Assistência Social, serão indicados pelo Poder 
Executivo. 

 
Art. 10º - Compete a Conferência 

Municipal de Assistência Social: 

a) Avaliar a situação da 
assistência social do Município; 

b) Fixar as diretrizes 
gerais da política municipal de assistência social; 

c) Eleger os 
representantes efetivos e suplentes da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Assistência Social; 

d) Avaliar as decisões 
administrativas do Conselho Municipal de Assistência 
Social, quando provocada; 

e) Aprovar seu 
Regimento Interno; 

f) Encaminhar moções 
e abaixo assinados quando houver 

g) Aprovar e dar 
publicidade às suas resoluções registradas em 
documento final. 

 
Art. 11º– O Regimento Interno da 

Conferencia Municipal de Assistência Social disporá sobre a 
forma do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
 

CAPITULO III 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
SEÇAO I 

DA CONSTITUIÇAO E COMPOSIÇÃO 
 

Art. 12 – Fica criado o Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS), instância do Sistema 
Descentralizado e Participativo da Assistência Social, de caráter 
permanente e deliberativo, de composição paritária entre 
governo e sociedade civil, propiciando o controle social no âmbito 
municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, em atendimento as disposições da Lei n° 8.742, de 07 de 
dezembro ele 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), alterada 
pela Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011. 

 
Art. 13 – O CMAS é composto por 

10 (dez) membros, e respectivos suplentes, nomeados através 
de ato do Chefe do Poder Executivo, com mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução, sendo: 

I – 05 (três) representantes de 
Órgãos Governamentais oriundos de Secretarias Municipais de 
Educação, Assistência Social, Saúde, Esporte e Lazer, 
independente da natureza do cargo ocupado, indicados pelo 
Prefeito Municipal em exercício, mediante ofício encaminhado 
para a Conferência Municipal de Assistência Social. 

II – 05 (cinco) representantes da 
Sociedade Civil e respectivos suplentes eleitos na Conferência 
Municipal de Assistência Social, dentre os delegados 
participantes sendo oriundos das seguintes categorias: 

a- Usuários ou 
organização de usuários da assistência social; 

b- Entidades e 
organizações de assistência social; 

c- Entidades de 
trabalhadores do setor. 

 
Art.14 - A soma dos representantes 

de que trata o inciso II do presente artigo, não será inferior à 
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metade do total de membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

 
Art.15 - Cada titular do CMAS terá 

um suplente, oriundo da mesma categoria representativa. 
 
Art.16 - A titularidade da 

representação da sociedade civil, e respectiva suplência, serão 
exercidas pelas entidades com maior número de votos obtidos 
em cada um dos segmentos das representações de que trata 
este artigo. 

 
Art. 17 – Caso um dos segmentos da 

sociedade civil não se fizer representar no processo eleitoral, a 
vaga deste segmento será preenchida com representantes de 
outros segmentos também da sociedade civil, elencados nesta 
lei, como forma de garantir paridade. 

 
Art. 18 – Somente será admitida a 

participação no Conselho às entidades e organização de 
assistência social legalmente constituída, em regular 
funcionamento e inscrita no CMAS de Nova Santa Bárbara. 

 
Art. 19– Os membros titulares e 

suplentes serão nomeados pelo Poder Executivo, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, a contar da promulgação e publicação do 
processo eleitoral da Sociedade Civil. 

 
Art. 20 – O membro que ocupar 02 

(dois) mandatos consecutivos, em qualquer hipótese, terá que se 
manter afastado um período de 01 (um) mandato. 

 
Parágrafo Único – Fica Determinado, 

em caso de recondução do Conselho, pela alternância do  
Presidente entre o seguimento Governamental e Sociedade Civil. 
 
 

SEÇÃO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 21 - Compete ao Conselho 

Municipal de Assistência Social: 
I – definir as prioridades e atuar na 

formulação de estratégias e no controle da execução da política 
de Assistência Social no âmbito municipal; 

II - elaborar seu Regimento Interno, 
o conjunto de normas administrativas definidas pelo Conselho, 
com o objetivo de orientar o seu funcionamento; 

III – estabelecer as diretrizes a 
serem observadas na elaboração do Plano Municipal de 
Assistência Social 

IV - apreciar e aprovar o Plano e a 
Política Municipal de Assistência Social e fiscalizar sua 
execução; 

V - aprovar a proposta orçamentária 
dos recursos destinados a todas as ações de assistência social 
no âmbito municipal, tanto os recursos próprios quanto os 
oriundos de outras esferas de governo, alocados nos respectivos 
fundos de assistência social; 

VI - acompanhar e fiscalizar a gestão 
dos recursos, destinados à assistência social, avaliando os 
ganhos e o desempenho dos serviços, programas, projetos e 
benefícios implementados; 

VII - Analisar e emitir parecer acerca 
da regularidade de aplicação dos recursos no âmbito da 
Assistência Social; 

VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar 
os serviços de assistência prestados à população pelos órgãos, 
entidades públicas e privadas do município; 

IX - apreciar e aprovar critérios de 
qualidade para o funcionamento das entidades e organizações 
de Assistência Social, públicas ou privadas, fixando normas para 
a inscrição das mesmas, no âmbito municipal; 

X - normatizar as ações e regular a 
prestação de serviços de natureza pública e privada no campo 
da assistência social, exercendo essas funções num 
relacionamento ativo e dinâmico com os órgãos gestores, 
resguardando-se as respectivas competências.  

XI - inscrever entidades e 
organizações de Assistência Social e aprovar as ações, serviços, 
programas e projetos de assistência social tanto das 
organizações não governamentais - ONGs como dos órgãos 
governamentais para fins de funcionamento; 

XII - aprovar, após apreciação 
prévia, os critérios para celebração de contratos e convênios 
entre o setor público e as entidades privadas que prestam 
serviços de Assistência Social no âmbito municipal; 

XIII - zelar pela implementação do 
SUAS, buscando suas especificidades no âmbito das três 
esferas de governo e efetiva participação dos segmentos de  
representação dos conselhos; 

XIV - convocar ordinariamente a 
cada 04 (quatro) anos, ou extraordinariamente, por maioria 
absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de 
Assistência Social; aprovar as normas de funcionamento da 
mesma e constituir a comissão organizadora e o respectivo 
Regimento Interno; 

XV - Encaminhar as deliberações da 
conferência aos órgãos competentes e monitorar seus 
desdobramentos 

XVI - apreciar e aprovar critérios de 
concessão e valor dos benefícios eventuais de responsabilidade 
dos Municípios; 

XVII - dar posse a seus membros, 
após constituído; 

XIII - divulgar as deliberações, 
consubstanciadas em Resoluções do Conselho Municipal, em 
jornal de circulação local ou em locais de fácil acesso ao público. 

XIX - propor formulação de estudos 
e pesquisas que subsidiem as ações do CMAS de Nova Santa 
Bárbara no controle da assistência social;  

XX - propor ações que favoreçam a 
interface e superem a sobreposição de programas, projetos, 
benefícios, rendas e serviços; 

XXI - manter articulação com o 
Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, e com o 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS; 

XXII - informar ao CEAS e o CNAS o 
cancelamento de inscrição de entidade e organizações da 
assistência social, a fim de que este adote as medidas cabíveis. 

XXIII - divulgar e promover a defesa 
dos direitos sócio-assistenciais; 

XXIV - acionar o Ministério Público, 
como instância de defesa e garantia de suas prerrogativas legais; 
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XXV - exercer outras atribuições que 
lhe forem delegadas por lei ou pelos órgãos responsáveis pela 
Coordenação da Política Nacional de Assistência Social; 

 
 

SEÇÃO III 
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

 
Art. 22 – O CMAS de Nova Santa 

Bárbara terá a seguinte estrutura de funcionamento: 
I – Diretoria Executiva, composta por 

Presidente, Vice-Presidente e Secretário; 
II – Plenário; 
III – Comissões Temáticas e Grupos 

de trabalho 
 
§ 1º - A Diretoria Executiva será 

eleita dentre seus membros titulares. 
 
§ 2º - As Comissões Temáticas e 

Grupos de Trabalho serão estabelecidas a qualquer tempo e por 
prazo determinado, de acordo com as demandas do município.  

 
Art. 23 – O CMAS de Nova Santa 

Bárbara contará com uma Secretaria Executiva, composta por 
Secretário (a) Executivo (a), Equipe Técnica e Equipe de Apoio, 
para dar suporte ao cumprimento de suas competências, sendo 
estes funcionários do Quadro Próprio da Prefeitura sem prejuízo 
de outras atribuições. 

 
Parágrafo Único: O cargo de 

Secretário (a) Executivo (a) do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Nova Santa Bárbara será ocupado 
preferencialmente por um profissional de nível superior, 
admitindo-se profissional de nível médio com conhecimentos 
específicos de política social. 
 

Art. 24 – A Secretaria Municipal de 
Assistência Social proporcionará ao CMAS de Nova Santa 
Bárbara condições para seu pleno e regular funcionamento e 
dará o suporte técnico administrativo, garantindo inclusive 
previsão orçamentária no órgão gestor para as despesas 
mensais, capacitações, custeio de conferência e despesas de 
viagens quando necessário. 

 
Art. 25 – O CMAS de Nova Santa 

Bárbara terá seu funcionamento amparado por Regimento 
Interno próprio e obedecendo as seguintes normas: 

I – Plenário como órgão de 
deliberação máxima, realizadas ordinariamente a cada mês, 
conforme calendário anual previamente acordado e 
extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por 
requerimento da maioria de seus membros; 

II - As reuniões do Conselho 
Municipal de Assistência Social, somente poderão ser realizadas 
com a presença mínima de metade mais um dos seus membros, 
em primeira convocação ou com um número a ser definido em 
seu regimento interno, em segunda e terceira convocações. 

III - Todas as sessões do Conselho 
Municipal de Assistência Social serão convocadas com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

IV – Na ausência do Presidente, do 
vice-presidente e do Secretário nas sessões plenárias, a reunião 

será presidida por um dos presentes, escolhidos pela Plenária 
para o exercício da função. 

 
Parágrafo único - Qualquer 

Conselheiro poderá convocar reunião, desde que haja 
requerimento da maioria dos membros. 

 
Art. 26 - O Conselho Municipal de 

Assistência Social instituirá seus atos, através de resoluções 
aprovadas pela maioria de seus membros.  

 
Parágrafo Único – As Resoluções do 

CMAS, bem como os temas tratados em reuniões da mesa 
diretora e comissões, serão objetos de ampla e sistemática 
divulgação. 

 
Art. 27 - Cada membro do Conselho 

Municipal de Assistência Social terá direito a um único voto na 
sessão plenária. 

 
Art. 28 - O Regimento Interno do 

Conselho Municipal de Assistência Social fixará os prazos legais 
de convocação e fixação de pauta das sessões ordinárias e 
extraordinárias do plenário, além dos demais dispositivos 
referentes às atribuições do secretariado executivo, das 
comissões e do plenário e de cada um de seus membros. 
 

Art. 29 - Para melhor desempenho 
de suas funções, o Conselho Municipal de Assistência Social 
poderá recorrer a pessoas e instituições, mediante os seguintes 
critérios: 

I - Consideram-se colaboradores do 
Conselho Municipal de Assistência Social as instituições 
formadas de recursos humanos para a assistência social e as 
entidades representativas de profissionais e usuários dos 
serviços de assistência social, sem prejuízo de sua condição de 
membro; 

II - Poderão ser convidadas pessoas 
ou instituições de notória especialização para assessorar o 
Conselho Municipal de Assistência Social em assuntos 
específicos. 

 
 

SEÇÃO IV 
DO MANDATO DOS CONSELHEIROS 

 
 

Art. 30 - Os membros efetivos e 
suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social serão 
empossados por ato do Prefeito Municipal, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da data da Conferencia, conforme 
critérios instituídos no artigo 12 desta Lei, para mandato de 02 
(dois) anos, permitida uma recondução. 
 

Art. 31 – O exercício da função de 
Conselheiro é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado. Por ser seu exercício prioritário são justificadas as 
ausências a quaisquer outros serviços, quando determinado o 
comparecimento do conselheiro a sessões do Conselho ou 
participação em diligências autorizadas por este. 

 
Art. 32 - O Conselheiro que se 

afastar da sede, por determinação da Presidência, a serviço, ou 
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para participar de congressos, simpósios, seminários, ou 
certames similares, tem direito a transporte, alimentação e 
hospedagem, nos termos da legislação vigente; 

 
Art. 33– Os membros do CMAS, 

somente poderão ser substituídos caso não haja suplente para o 
mesmo, mediante solicitação da entidade ou autoridade pública a 
qual estejam vinculados, apresentada à Secretaria Executiva do 
Conselho para deliberação do plenário em reunião ordinária; 

 
Art. 34 - Os suplentes substituirão os 

respectivos titulares em seus impedimentos e, em caso de 
vacância, assumirá o cargo o restante do mandato; 

 
Art. 35 – os cargos de presidente e 

vice-presidente de Conselho serão exercidos alternadamente, a 
cada biênio, por representante da Sociedade Civil e Governo 
Municipal; 

 
Art. 36 – na vacância do cargo de 

presidente assumirá vice  presidente até o término do mandato. 
 
 

SEÇÃO V 
DO MANDATO DOS CONSELHEIROS E INSTITUIÇÕES 

 
Art. 37 - Perderá o mandato, o 

Conselheiro que: 
I - Desvincular-se do órgão de 

origem da sua representação; 
II - Faltar a 03 (três) reuniões 

consecutivas, ou 5 (cinco) intercaladas, sem justificativa, que 
deverá ser apresentada na forma prevista no Regimento Interno 
do Conselho; 

III - Apresentar renúncia ao plenário 
do conselho, que será lida na sessão seguinte a sua recepção na 
secretaria do Conselho; 

IV - Apresentar procedimento 
incompatível com a dignidade das funções; 

V - For condenado por sentença 
irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 

 
Parágrafo Único - A substituição se 

dará por deliberação da maioria dos componentes do conselho, 
em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do 
Conselho Municipal, do Ministério Público ou de qualquer 
cidadão, assegurada ampla defesa. 

 
Art. 38 - Nos casos de renúncia, 

impedimento ou falta, os membros efetivos do Conselho 
Municipal de Assistência Social, serão substituídos pelos 
suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos 
direitos e deveres dos efetivos. 

 
Art. 39 - As entidades ou 

organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão 
ser comunicadas a partir da segunda falta consecutiva, ou quarta 
intercalada, através de correspondência do secretariado 
executivo do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 40 - Perderá o mandato, a 

instituição que: 

I - Extinguir sua base territorial de 
atuação no Município de Nova Santa Bárbara; 

II - Tiver constatado em seu 
funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, que torne 
incompatível sua representação no Conselho Municipal; 

III - Sofrer penalidade administrativa 
reconhecidamente grave. 

 
Parágrafo Único - A substituição se 

dará por deliberação da maioria dos componentes, do Conselho 
em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do 
Conselho Municipal, Ministério Público ou de qualquer cidadão, 
assegurada ampla defesa. 
 

SEÇÃO VI 
DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS  

 
Art. 41. São deveres dos 

conselheiros: 
I - ser assíduos às reuniões; 
II - participar ativamente das 

atividades do Conselho; 
III - colaborar no aprofundamento 

das discussões para auxiliar nas decisões do Colegiado; 
IV - divulgar as discussões e as 

decisões do Conselho nas instituições que representam e em 
outros espaços; 

V - contribuir com experiências de 
seus respectivos segmentos, com vistas ao fortalecimento da 
Assistência Social; 

VI - manter-se atualizado em 
assuntos referentes à área de assistência social, indicadores 
sócio-econômicos do País, políticas públicas, orçamento, 
financiamento, demandas da sociedade, considerando as 
especificidades de cada região do País; 

VII - colaborar com o Conselho no 
exercício do controle social; 

VIII - atuar articuladamente, com o 
seu suplente e em sintonia com a sua entidade; 

XIX - estudar e conhecer a 
legislação da Política de Assistência Social; 

X - aprofundar o conhecimento e o 
acesso a informações referentes à conjuntura nacional e 
internacional relativa à política social; 

XII - manter-se atualizados a 
respeito do custo real dos serviços e programas de assistência 
social e dos indicadores sócio-econômicos da população, que 
demandam esses serviços, para então argumentar, 
adequadamente, as questões de orçamento e co-financiamento; 

XIII - aprimorar o conhecimento in 
loco da rede pública e privada prestadora de serviços sócio-
assistenciais; 

XIV - manter-se atualizados sobre o 
fenômeno da exclusão social, sua origem estrutural e nacional, 
para poderem contribuir com a construção da cidadania e no 
combate à pobreza e à desigualdade social; 

XV - acompanhar permanentemente, 
as atividades desenvolvidas pelas entidades e organizações de 
assistência social, para assegurar a qualidade dos serviços 
oferecidos aos beneficiários das ações de assistência social. 
 
 

CAPITULO III 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

Art. 42 – Fica instituído o Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS de duração 
indeterminada e natureza contábil, para captação e aplicação de 
recursos e meios de financiamento das ações na área de 
assistência social. 

 
Art. 43 – Cabe à Secretaria de 

Assistência Social – SMAS, como órgão responsável pela 
coordenação da Política Municipal de Assistência Social a gestão 
de Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, sob 
orientação, controle e fiscalização do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS. 

 
Art. 44 – Constituirão receitas do 

Fundo Municipal de Assistência Social -  FMAS: 
I – recursos provenientes da 

transferência dos: Fundo Nacional e Estadual de Assistência 
Social; 

II – dotação orçamentárias do 
município e recursos adicionais que a lei estabelece no 
transcorrer de cada exercício; 

III – doações, auxílios, contribuições, 
subvenções e transferências de entidades nacionais e 
internacionais, organizações governamentais e não 
governamentais; 

IV – receitas de aplicações 
financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma de Lei; 

V – as parcelas do produto de 
arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 
financiamento das atividades econômicas, de prestação de 
serviços e de outras, transferências que o Fundo Municipal de 
Assistência Social receber por força da lei e convênios; 

VI – recursos de convênios firmados 
com outras entidades; 

VII – doações em espécies feitas 
diretamente ao FMAS; 

VIII – receitas provenientes da 
alienação de bens móveis do município, no âmbito da 
Assistência Social; 

IX – transferências de outros 
Fundos; 

X – outras receitas que venham a 
ser legalmente instituídas. 

 
§ 1º – É vedada a transferência de 

recursos para o funcionamento de ações e serviços não previsto 
no Plano Municipal de Assistência Social. 

 
§ 2º – Os recursos que compõem o 

Fundo municipal de Assistência Social serão depositados em 
Bancos oficiais, em conta especial, sob a denominação – Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS e sob a fiscalização do 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
§ 3º – Observar-se-á na aplicação e 

utilização de recursos proveniente do FMAS as disposições da 
Lei Federal n° 8.666, de 1993 e outras normativas que vierem. 
 

Art. 45 – Os recursos do FMAS 
serão utilizados mediante orçamento anualmente proposto pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social, submetido à 
apreciação e aprovação do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
para integrar o Orçamento Geral do Município, de acordo com a 
Constituição Federal. 

 
Art. 46 - O Chefe do Poder 

Executivo, mediante decreto, estabelecerá as normas relativo à 
estruturação, organização e operacionalização do FMAS, ouvido 
o Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 47 - As contas e os relatórios do 

gestor do FMAS serão submetidos à apreciação do CMAS de 
Nova Santa Bárbara anualmente de forma analítica. 

 
Art. 48 - O Executivo providenciará a 

inclusão das despesas autorizadas por esta lei no Orçamento 
Anual do Município. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 49 - Para efeitos desta lei 

considera-se: 
I - usuários os beneficiários 

abrangidos pela Lei nº. 8.742, de 1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social, alterada pela Lei nº 12.435/2011, pela Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS e pelo Sistema único da 
Assistência Social - SUAS vinculados aos serviços, programas, 
projetos e benefícios sócio assistenciais da Política Municipal de 
Assistência Social. 

II - representantes de usuários da 
Assistência Social, pessoas vinculadas a programas, projetos, 
serviços e benefícios sócio-assistenciais, organizados sob a 
forma de associações, movimentos sociais, fóruns ou outros 
grupos organizados sob diferentes formas de constituição jurídica 
ou social de âmbito municipal. 

III - organizações representativas de 
trabalhadores da área da Assistência Social: Associações de 
trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, conselhos 
regionais de profissões regulamentadas que organizam, 
defendem e representam os interesses dos trabalhadores que 
atuam institucionalmente na Política de Assistência Social. 

IV - entidades e organizações de 
Assistência Social: 

a) De atendimento: aquelas que, 
de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, 
executam programas ou projetos e concedem benefícios de 
proteção social básica ou especial, dirigidos a famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e 
pessoal; 

b) De assessoramento: aquelas 
que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços, executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e 
das organizações de usuários, formação e capacitação de 
lideranças dirigidas ao público da Política de Assistência Social; 

c) De defesa e garantia de 
direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 
sócio-assistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação 
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com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público 
da Política de Assistência Social. 

IV - Membros do Conselho: pessoas 
naturais representantes de entidades governamentais ou não 
governamentais nomeadas para comporem o Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário em especial a Lei Municipal 568/2011 e 633/2012. 

 
 
Nova Santa Bárbara,  08 de 

novembro de 2013. 
 
 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

LEI Nº 692 DE 08 DE NOVEMBRO 
DE 2013 
 
 
SÚMULA: CRIA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA BÁRBARA, DEFINE SUAS 
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
A Câmara Municipal de Nova 

Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal  sanciono 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º –  Fica criada a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, integrada à estrutura 
administrativa do Município de Nova Santa Bárbara, 
desvinculando-se assim da Secretaria Municipal do Bem Estar 
Social e do Trabalho, tendo as seguintes competências: 

 
I - Coordenar e organizar o Sistema 

Único de Assistência Social em âmbito local;  
II – Organizar a rede sócio 

assistencial por níveis de proteção social básica e especial;  
III – Manter estrutura para recepção, 

identificação, encaminhamento, orientação e acompanhamento 
dos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada e dos 
benefícios eventuais, criados por legislação municipal; 

IV – Promover a articulação 
intersetorial dos serviços sócio assistenciais com as demais 
políticas públicas e sistema de garantia de direitos;  

V – Elaborar projetos; 
VI – Efetivar e acompanhar 

convênios com a rede prestadora de serviços; 
VII – Gerenciar o Fundo Municipal 

de Assistência Social e outros fundos especiais relacionados a 
Conselhos de Direitos a ela vinculados; 

VII – Organizar fóruns, conferências, 
seminários e instituir capacitação e educação permanente, para 
técnicos e conselheiros da política municipal de assistência 
social;  

IX – Gerir os programas de 
transferência de renda e benefícios eventuais (auxílio funeral, 
natalidade e de vulnerabilidade social); 

X – Elaborar o Plano de Assistência 
Social de forma participativa, submetendo-o à aprovação do 
Conselho de Assistência Social;  

XI – Assessorar técnica e 
administrativamente o conselho municipal de assistência social e 
conselhos de direitos a ela vinculados; 

XII – Desenvolver serviços de 
proteção social básica e proteção social especial de média e alta 
complexidade, conforme diretrizes do Sistema Único de 
Assistência Social–SUAS, ofertados em quantidade e qualidade 
aos usuários, conforme tipificação nacional de serviços; 

XIII – Desenvolver o serviço de 
vigilância sócio territorial; 

XIV – Desenvolver o serviço de 
informação, monitoramento e avaliação; 

XV – Elaborar e executar a política 
de recursos humanos de acordo com a NOB/RH;  

XVI – Monitorar a qualidade da 
oferta dos serviços vinculadas ao SUAS.  

 
Art. 2º–  A Secretaria Municipal de 

Assistência Social é constituída pela seguinte estrutura: 
 
§ 1º– Órgãos de assessoramento 

direto ao Secretário Municipal: 
 
I – Gabinete do Secretário. 
II – Consultoria Jurídica. 
 
§ 2º–Órgãos colegiados: 
I – Conselho municipal de 

assistência social; 
II – Conselho municipal do idoso; 
IV – Conselho municipal dos direitos 

da criança e do adolescente; 
VI – Conselho municipal dos direitos 

da pessoa com deficiência; 
VII – Outros conselhos vinculados à 

secretaria.  
 
§ 3º – Órgãos de execução de 

atividades meio: 
I – Gerência: Será realizada pela 

Secretaria de Serviços Públicos Internos e suas respectivas 
divisões/departamentos  

II – Divisão de recursos humanos; 
III – Divisão de 

tesouraria/contabilidade/licitação; 
IV – Divisão de compras; 
V – Divisão de planejamento e 

Prestação de Contas; 
VI – Divisão de Informática. 
 
 
§ 4º–Órgãos de Execução de 

atividades finalísticas: 
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I – Gerência (Departamento) de 
proteção social básica; 

II – Gerência (Departamento) de 
proteção social especial; 

III – Gerência (Departamento) de 
monitoramento e controle da execução dos serviços, programas, 
projetos e benefícios; 

IV – Gerência (Departamento) de 
vigilância sócio territorial; 

V – Gerência (Departamento) de 
apoio às instâncias de deliberação (CMAS e conselhos de 
direitos vinculados). 

 
Art. 3º–  A Proteção Social Básica 

será responsável por executar os seguintes serviços: 
I – Serviço de proteção e 

atendimento integral à família (PAIF); 
II – Serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos; 
III – Serviço de proteção social 

básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 
 
Art. 4º  - A proteção social especial 

de média complexidade será responsável por executar os 
seguintes serviços: 

I – Serviço de proteção e 
atendimento especializado a famílias e indivíduos (PAEFI); 

II – Serviço especializado em 
abordagem social: para pessoas em situação de rua ; 

III – Serviço de proteção social a 
adolescentes em cumprimento de medida sócio educativa de 
liberdade assistida e de prestação de serviços à comunidade 
(PSC); 

IV – Serviço de proteção social 
especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias; 

 
Art. 5º  - A proteção social especial 

de alta complexidade será responsável por executar os seguintes 
serviços: 

 
§ Único – Serviço de acolhimento 

institucional, nas seguintes modalidades: 
I – Abrigo institucional:Instituição de 

Longa Permanência para Adulto); 
II – Casa-Lar; 
III – Serviço de acolhimento em 

família acolhedora; 
IV – Serviço de proteção em 

situações de calamidades públicas e de emergências. 
 
Art. 6º  – Os serviços de proteção 

social básica serão executados e/ou referenciados ao Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS. 

 
Art.7º  – O Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS, é unidade de referência 
territorializada, que tem por objetivo a atuação com famílias, seus 
membros e indivíduos, residentes no município de Nova santa 
Barbara, fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, e 
provendo a inclusão das famílias nas políticas públicas, no 
mercado de trabalho e na vida em comunidade por meio das 
seguintes ações: 

 

I – promover o acompanhamento 
sócio-assistencial de famílias nos territórios; 

II – potencializar a família como 
unidade de referência, fortalecendo vínculos internos e externos 
de solidariedade; 

III – contribuir com o processo de 
autonomia e emancipação social das famílias, fomentando o seu 
protagonismo;  

IV – desenvolver programas que 
envolvam diversos setores, com o objetivo de romper o ciclo de 
reprodução da pobreza entre gerações;  

V – atuar de forma preventiva, 
evitando que as famílias integrantes do público-alvo tenham seus 
direitos violados, recaindo em situações de risco.  

 
Art.8º  - O Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS se constitui em unidade pública 
estatal e pólo de referência, responsável pela execução, 
coordenação e articulação de serviços, programas, projetos e 
benefícios sócio assistenciais para atendimento às famílias e 
seus membros que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social, quer pela condição econômica (famílias pobres ou abaixo 
da linha da pobreza) quer por fazerem parte de diferentes ciclos 
de vida (crianças, idosos, pessoas com deficiência, 
adolescentes, jovens e mulheres), executando ações de combate 
a discriminações de gênero, etnia, deficiência, idade, entre 
outras. 

  
Art.9º  – O Centro de Referência de 

Assistência Social–CRAS contará com uma equipe específica, 
conforme previsto na NOB-RH/SUAS, obedecendo ao critério de 
atendimento de até 2.500 famílias referenciadas (Pequeno Porte 
I). 

  
Art. 10º  – Os serviços de proteção 

social de média complexidade serão executados e/ou 
referenciados ao Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS e na sua ausência pelo Órgão 
Gestor da Política de Assistência Social. 

 
Art. 11  – Os serviços da proteção 

social especial de média complexidade, serão executados em 
unidade pública estatal, vinculados ao órgão gestor da política de 
Assistência Social, considerando ao porte do Município (Pequeno 
Porte I), que dar-se-á por meio das seguintes ações:  

 
I – prestar atendimento 

especializado às crianças, adolescentes e mulheres vítimas de 
violência sexual e doméstica, bem como aos seus familiares;  

II – prestar atendimento 
especializado às crianças, adolescente em situação de Trabalho 
Infantil;  

III – prestar atendimento às pessoas 
em situação de rua e mendicância na rua;  

IV – auxiliar e acompanhar as 
crianças e adolescentes que estejam sob medida protetiva ou 
medida pertinente aos pais ou responsáveis, bem como de 
suporte para reinserção social;  

V – auxiliar e acompanhar os 
adolescentes em cumprimento de medidas sócio educativas em 
meio aberto e os adolescentes que se encontram em 
acolhimento, bem como seus familiares;  
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VI – monitorar e acompanhar os 
serviços de média complexidade oferecidos no município e ou 
consorciados a crianças, adolescentes, idosos, pessoas com 
deficiência, dentre outros. 

 
Art. 12  – Os serviços de Proteção 

Social especial de média complexidade, realizado no órgão 
Gestor da Política de assistência Social, levará em consideração 
o porte do Município (Pequeno Porte I). 

 
Art. 13  – O serviço de proteção 

social especial de alta complexidade constitui-se no acolhimento 
em diferentes tipos de ações (abrigo institucional: Instituição de 
Longa Permanência para Adulto, casa-lar), para idosos, família 
acolhedora), destinados a famílias e/ou indivíduos com vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção 
integral, sendo coordenado e articulado pela Gerência 
(Departamento)de proteção social especial de alta complexidade 
desta secretaria de assistência social. 

 
Art. 14  – A equipe de referência da 

Gerência (Departamento) de proteção social especial de alta 
complexidade, vinculada a esta Secretaria, para atendimento 
psicossocial de abrigo institucional, casa lar, família acolhedora e 
República, e/ou para monitoramento e avaliação da rede 
prestadora de serviços estatal e privada, deverá contar,com: 

I – 01 (um) coordenador;  
II – 01 (um) assistente social;  
III – 01 (um) psicólogo.  
 
Parágrafo Único – A equipe de 

referência da Gerência (Departamento)de proteção social 
especial de alta complexidade, referida no artigo anterior, 
composta por três membros, deverá ser replicada no caso de 
necessidade, diante de demanda de serviços de acolhimento no 
município e de monitoramento e avaliação da rede prestadora de 
serviços estatal e privada. 

 
Art. 15  – As equipes de referência 

para atendimento direto de abrigo institucional, casa-lar, 
Instituições de Longa Permanência para Idosos -ILPI’s, 
desenvolvidos pela rede estatal e privada, são aquelas 
estabelecidas na NOB/SUAS-RH de acordo com número de 
usuários nos serviços de acolhimento, contratadas pela própria 
entidade.  

 
Art. 16  – Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

 
 
Nova Santa Bárbara 08 de 

novembro de 2013. 
CLAUDEMIR VALÉRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

LEI Nº 693 DE 08 DE NOVEMBRO 
DE 2013 

 
Súmula : Autoriza o Executivo 
Municipal a ampliar o número de 

vagas para o cargo de Ajudante 
Geral e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Nova 

Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal  sanciono 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, 

autorizado a ampliar o número de vagas para o cargo de 
ajudante geral, com carga horária de 40 (quarenta) horas, em 
mais 02 (duas) vagas. 

 
Art. 2º - A contratação deste 

servidor será regida pelo Regime Estatutário, vinculado às 
normas vigentes de Previdência Social – INSS. 

 
Art. 3º  - A nomeação observará o 

número de vagas, e será preenchida de acordo com as 
necessidades das Secretarias Municipais e obedecerá 
rigorosamente a ordem de classificação do concurso público nº 
002/2010. 

Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Nova Santa Bárbara, 08 de 

novembro de 2.013 
 
 
    Claudemir Valério 
     Prefeito Municipal. 

 
 

LEI Nº 694 DE 08 DE NOVEMBRO 
DE 2.013 

 
Súmula:  Autoriza a incorporação em 
perímetro urbano do Município de 
Nova Santa Bárbara de uma área de 
terras de 7.009,75 m² (sete mil, nove 
metros e setenta e cinco centímetros 
quadrados), a ser destacada da 
matrícula nº 6.316 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
São Jerônimo da Serra, e dá outras 
providências. 
 

   A Câmara Municipal de Nova Santa 
Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições  
legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
lei: 
 
   Art. 1º  - Fica o Executivo Municipal 
autorizado a proceder a incorporação ao perímetro urbano do 
Município de Nova Santa Bárbara de uma área de terras de 
7.009,75 m² (sete mil, nove metros e setenta e cinco centímetros 
quadrados), a ser destacada da matrícula nº 6.316 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Jerônimo da Serra, de 
propriedade de EDSON KAMUGARI,com as divisas, metragens e 
confrontações retiradas da planta e memorial descritivo a seguir 
descritas no inciso I: 
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   I -“Area de forma irregular, de um lado 
medindo 637,25 metros, confrontando com o perímetro urbano 
de Nova Santa Bárbara; de outro lado confrontando com áreas 
de Edson Kamugari, medindo 637,25 metros; ao norte medindo 
11,00metros confrontando com perímetro urbano de Nova Santa 
Bárbara; e finalmente de outro lado medindo 11,00 metros 
confrontando com áreas de Edson Kamugari”. 
   Art. 2º  - A área depois de incorporada 
ao perímetro urbano será destinada a via urbana (rua) sem 
denominação, conforme previsto no Plano Diretor deste 
Município. 
   Art. 3º  - Esta Lei entrará em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Nova Santa Bárbara, 08 de 
Novembro de 2013. 

 
 
 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

 
 

Lei nº 695 de 08 de novembro de 
2013. 

 
Súmula: Institui a obrigatoriedade 
da separação e destinação final dos 
resíduos sólidos domiciliares no 
Município de Nova Santa Bárbara e 
dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Nova 

Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal  sanciono 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º.  Fica instituída a 

obrigatoriedade da separação dos resíduos sólidos domiciliares 
na sua origem, no Município de Nova Santa Bárbara, em três 
espécies: 

I – Resíduos Recicláveis; 
II – Resíduos Orgânicos; 
III – Rejeitados. 
 
Art. 2º  . Para os efeitos desta Lei, 

Resíduos Sólidos são materiais heterogêneos (inertes, minerais 
e orgânicos) resultantes das atividades humanas da natureza, 
quais podem ser parcialmente ou totalmente utilizados, gerando, 
em outros aspectos, proteção à saúde pública e econômica dos 
recursos naturais. 

I – Resíduo reciclável é qualquer 
espécie de material que possa ser reutilizado com papel, 
papelão, lata, metal, vidro, entre outros. 

II – Resíduo orgânico é qualquer 
material não passível de ser reciclado, e que sofre o processo de 
decomposição rapidamente, tais como: restos de alimentos, 
cascas de frutas e legumes, folhas de verduras, produtos de 
origem animal, borra de café, entre outros. 

III – Rejeitos podem ser definidos 
como tudo o que não pode ser reaproveitado ou reciclado, como 
absorvente feminino, fraldas descartáveis, entre outros. 

Parágrafo único: apenas os resíduos 
sólidos domiciliares deverão ser coletados pelo Município, sendo 

que os resíduos provenientes dos estabelecimentos de saúde ou 
que produzem resíduos em grande monta é de responsabilidade 
do gerador dar destinação final adequada. 

Art. 3º.  Cabe ao município dar 
destinação final correta dos resíduos recicláveis, orgânicos e 
rejeitados, iniciando o processo através coleta seletiva dos 
resíduos recicláveis, prioritariamente mediante contratação de 
associações ou cooperativa de catadores de materiais 
recicláveis, conforme autoriza a Lei Federal nº 8.666/93 (artigo 
24, inciso XVII) com a realização de campanhas permanentes de 
Educação Ambiental a toda população. 

 Parágrafo Único: Apenas os rejeitos 
deverão ser encaminhados diretamente para a área de 
destinação final. 

I – Após a realização da coleta 
seletiva, os Resíduos Orgânicos deverão ser encaminhados para 
uma Usina de compostagem, podendo o material ser utilizado em 
áreas públicas, como parques, hortas, escolas municipais, etc. 

II – O Município deverá 
primeiramente executar a adoção da compostagem domiciliar 
quando houver tal disponibilidade, através de campanhas de 
Educação Ambiental aos cidadãos. 

Art. 4º.  Os resíduos domiciliares da 
área urbana serão coletados no mínimo 02 (duas) vezes por 
semana, e deverão ser acondicionados em embalagens distintas 
para não correr a mistura dos resíduos e facilitar seu 
recolhimento. 

Art. 5º.  Os resíduos domiciliares da 
zona rural do município serão coletados conforme a demanda, 
sendo obrigatória a separação seletiva e a entrega dos materiais 
recicláveis e rejeitos à coleta formal ou a postos rurais de entrega 
voluntária e divulgados pelo Município. 

Parágrafo Único: O município deverá 
primeiramente executar a adoção da compostagem domiciliar 
através de campanhas de Educação Ambiental aos moradores 
da zona rural. 

Art. 6º.  No caso de descumprimento 
desta Lei por parte dos domicílios rurais e urbanos, serão 
aplicadas as seguintes sanções:  

I – Advertência escrita; 
II – Em caso de reincidência, multa 

equivalente a 10 URM; 
III – Os responsáveis pela 

destinação inadequada dos resíduos em terrenos baldios, beiras 
de rodovias, fundos de vale e nas margens de rio serão punidos 
com multa no valor de 100 (cem) URM – Unidade de Referência 
Municipal. 

Parágrafo Único: Os valores 
recolhidos deverão ser destinado ao Fundo Municipal do Meio 
Ambiente, caso existente, ou ao Tesouro Municipal, deverão 
estar vinculados ao financiamento de projetos na área de meio 
ambiente. 

Art. 7º. Compete ao Município a 
fiscalização, orientação e aplicação das penalidades bem como a 
realização da Educação Ambiental esta na forma da Lei Federal 
nº 9795/99. 

Art. 8º. A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
                                 
 
                                    Nova Santa Bárbara, 08 de novembro de 
2013. 
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Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 696 DE 08 DE NOVEMBRO 

DE 2013 
   Súmula: Autoriza o Poder Executivo a 
ratificar sua participação no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, bem como a 
adequar sua execução orçamentária ao novo regime jurídico 
adotado para Consórcios Públicos, na forma e condições 
previstas pela Lei Federal nº 11.107/2005 e dá outras 
providências.  
   A Câmara Municipal de Nova Santa 
Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições  
legais aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
lei: 
  
   Art. 1º - Fica autorizado o Município 
de Nova Santa Bárbara a ratificar sua participação no 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ, constituído pelos Municípios de ABATIÁ, ANDIRÁ, 
BANDEIRANTES, CONGONHINHAS, CORNÉLIO PROCÓPIO, 
ITAMBARACÁ, LEÓPOLIS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, 
NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA, RANCHO ALEGRE, 
RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, 
SAPOPEMA, SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SÃO SEBASTIÃO 
DA AMOREIRA, SERTANEJA E URAÍ, mediante expressa 
anuência em ata do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ, 
CISNOP, realizada em 11 de maio de 2012, no CISNOP, para a 
finalidade de assinatura e composição do protocolo de intenções, 
visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos, 
para a utilização dos recursos disponíveis para reforçar o papel 
de seus integrantes na elaboração e gestão das políticas 
públicas de Saúde, obedecendo as normas e diretrizes 
estabelecidas pela legislação, possibilitando a gestão associada 
de serviços públicos por meio do gerenciamento, planejamento, 
coordenação e execução nas áreas médica e odontológica, 
especializada e ambulatorial, de forma direta ou indireta, 
suplementares ou complementares ao Sistema único de Saúde – 
SUS, podendo firmar ou figurar como interveniente em 
convênios, ajustes e instrumentos congêneres nas mais diversas 
esferas governamentais e não-governamentais para o alcance de 
seus objetivos, inclusive o Governo Federal, cujo protocolo de 
intenções segue no anexo I da presente Lei. 
   Parágrafo Único - Fica igualmente 
autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua execução 
orçamentária ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos 
adotado pela Lei Federal nº 11.107/2005, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do 
referido Consórcio. 
   Art. 2º - O CISNOP será constituído 
sob a forma de Consórcio Público, com personalidade jurídica 
de direito Público , mediante a ratificação, por Lei, dos 
Municípios consorciados, passando o mesmo a integrar a 
administração pública de todos os Municípios consorciados. 
   Art. 3º - O Município de Nova Santa 
Bárbara, poderá firmar contrato de gestão associada com o 

CISNOP, visando à execução direta e indireta, suplementar ou 
complementar dos serviços públicos municipais nas áreas afins 
do Consórcio, dispensada a licitação. 
   Parágrafo Único – Constituem ainda 
serviços públicos, passíveis de gestão associada, concessão, 
permissão, parceria e termos similares, a serem executados pelo 
Consórcio em favor do Município, as ações concernentes à 
manutenção, operacionalização bem como à administração de 
programas governamentais, projetos afins e a criação de novos 
serviços de promoção à saúde, todos de interesse do Município 
consorciado. 
   Art. 4º - O Consórcio Público poderá 
emitir documentos de cobrança e exercer atividades de 
arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao Município 
pela prestação de serviços referidos no artigo anterior, mediantea 
celebração de contrato de rateio, que será formalizado em cada 
exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao 
das dotações que o suportam. 
   Art. 5º - Com o objetivo de permitir o 
atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o 
Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias ao 
Município para que sejam consolidadas em suas contas, todas 
as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de 
contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas 
contas de cada ente Consorciado na conformidade com os 
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 
   Art. 6º - O município abrirá rubrica 
especial para atender as obrigações orçamentárias para com o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ, fazendo as alterações legais necessárias. 
   Art. 7º - Aplica-se à relação jurídica 
entre o Município e o Consórcio Público o disposto na Lei nº 
11.107, de 06 de abril de 2005. 
   Art. 8º - Esta Lei entra em vigor da 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
   Nova Santa Bárbara, 08 de Novembro 
de 2013. 

 
 
 

CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Anexo I – PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM 
OS PREFEITOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO 
CISNOP, COM VISTAS À ADEQUAÇÃO DO CISNOP À LEI 
11.107/2005, PARA QUE O MESMO PASSE A TER 
PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO e que 
seu Estatuto seja adequado às disposições da Lei de 
Regência. 
Pelo presente instrumento, os Municípios de ABATIÁ, ANDIRÁ, 
BANDEIRANTES, CONGONHINHAS, CORNÉLIO PROCÓPIO, 
ITAMBARACÁ, LEÓPOLIS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, 
NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA, RANCHO ALEGRE, 
RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, 
SAPOPEMA, SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SÃO SEBASTIÃO 
DA AMOREIRA, SERTANEJA e URAÍ , por meio de seus 



       Nova Santa Bárbara - PR,08 de Novembro de 2013 – Diário Oficial Eletrônico - Edição: 152/2013 –|13| 

 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Sant a Bárbara 

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 
Fone/Fax: (43) 3266-8100 

e-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br 
www.nsb.pr.gov.br 

www.transparenciaparana.com.br/doensb 

Documento assinado por Certificado 
Digital – Nova Santa Bárbara Prefeitura Municipal: 
95561080000160–AC SERASA– Sua autenticidade é 

garantida desde que visualizado através do site: 

http://www.transparenciaparana.com.br/doensb/ 

representantes legais abaixo assinados, com base na legislação 
municipal, estadual e federal correlata, RESOLVEM entabular o 
presente protocolo de intenções para que o CISNOP, 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ passe a ter personalidade jurídica de direito público. 
CONSIDERANDO que o consorciamento de municípios para a 
realização de ações principalmente na área da saúde, surge 
numa perspectiva de se buscar práticas de gestão inovadoras e 
eficientes que viabilizem a constante melhoria dos serviços 
públicos oferecidos à população, em respeito ao prescrito pelo 
princípio da dignidade da pessoa humana , eixo central do 
sistema jurídico nacional, que impõe ao Poder Público o dever 
de dar concretização às normas programáticas voltadas ao 
direito relativo à saúde (direito este de todos e dever do Estado) 
estendidas pelo corpo da Constituição Federal, de modo que 
resulte atendido o desiderato maior dos objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil que é construir uma 
sociedade livre, justa e solidaria , na medida que resta 
reduzida as desigualdades sociais e regionais . 
 
CONSIDERANDO, não obstante todas essas vantagens que o 
CISNOP já apresenta, tendo sido constituído como associação 
civil , encontrou uma barreira legal em relação à Captação de 
recursos junto à União , posto que o artigo 39 do Decreto nº 
6.017/2007, que regulamenta Lei nº 11.107/2005, optou por 
prever que “A partir de 1º de janeiro de 2008 a União somente 
celebrará convênios com consórcios públicos constit uídos 
sob a forma de associação pública ou que para essa forma 
tenham se convertido.” 
 
CONSIDERANDO, pois, que e sse impedimento de receber 
recursos financeiros da União, sem dúvida, prejudica 
indiretamente o atendimento pelo CISNOP da demanda 
reprimida existente nos municípios consorciados, porquanto 
impede sua ampliação e uma realização mais eficaz de seus 
objetivos. 
 
CONSIDERANDO A Lei nº 11.107/2005 prevê a possibilidade de 
constituição do consórcio como associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público. 
 
Em sendo assim, com vistas à continuidade e ampliação dos 
serviços oferecidos pelo CISNOP, imperativo sua transformação 
em associação pública intermunicipal, com personalidad e 
jurídica de direito público. 
 
CONSIDERANDO, por fim, que esta nova formatação jurídica 
permitirá que o CISNOP receba recursos financeiros 
decorrentes de convênios que serão celebrados com a União e 
com o próprio Estado, usufruindo, além disso, de outras 
vantagens legais como, por exemplo, a imunidade tributária 
recíproca (IRPJ, IOF, IPTU, IPVA, ISSQN...), prazos processuais 
privilegiados, isenção de custas processuais, aplicação da regra 
dos precatórios, vantagens licitatórias e etc. 
 
Resolvem, celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, 
que passará a ter validade mediante a aprovação e publicação 
das leis de ratificação pelos entes consorciados, na forma 
abaixo: 
Pelo presente instrumento, os Municípios de ABATIÁ, ANDIRÁ, 
BANDEIRANTES, CONGONHINHAS, CORNÉLIO PROCÓPIO, 
ITAMBARACÁ, LEÓPOLIS, NOVA AMÉRICA DA COLINA, 
NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA, RANCHO ALEGRE, 

RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, 
SAPOPEMA, SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SÃO SEBASTIÃO 
DA AMOREIRA, SERTANEJA e URAÍ , por meio de seus 
representantes legais abaixo assinados, com base na legislação 
municipal, estadual e federal correlata, aprovam o texto do 
Estatuto Social do CISNOP, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ o qual será regido pelas 
condições a seguir estipuladas, bem como pelas disposições 
constantes no Contrato de Consórcio Público respectivo. 

CAPÍTULO I – DA CONSTITUIÇÃO 
Art. 1º -  O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do 
Paraná ou simplesmente “CISNOP”, criado em 15 de outubro de 
1993, passa a ser um Consórcio Público com personalidade 
jurídica de direito público, de natureza autárquica, regida pelas 
normas da legislação pertinente, notadamente pela Lei Federal 
nº 11.107, de 6 de abril de 2005, pelo Decreto Federal nº 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, pelo Contrato de Consórcio Público e 
pelas demais normas que vier a adotar. 
§ 1º.- O CISNOP, em razão de sua natureza autárquica, não 
possui finalidades lucrativas. 
§ 2º O CISNOP adquire personalidade jurídica de direito público 
após a ratificação, mediante lei , de todos os entes consorciados 
da alteração promovida no presente ajuste. 
§ 3º Ficam preservadas as situações jurídicas consolidadas sob 
a atuação do CISNOP, pessoa jurídica de direito privado, de 
forma que o CISNOP, pessoa jurídica de direito público, o 
sucederá em direitos e obrigações, de conformidade com este 
Contrato de Consórcio Público e alterações e leis que o 
ratificaram; 
Art. 2º - O CISNOP é constituído pelos Municípios consorciados, 
nas condições do Contrato de Consórcio Público respectivo, 
podendo ser representados, nos casos expressamente 
permitidos, por órgãos da Administração Direta e Indireta dos 
Municípios consorciados, os quais, por seus representantes 
legais, firmam o presente Estatuto. 
Parágrafo único. É facultada a adesão de outros Municípios nas 
condições estabelecidas no Contrato de Consórcio Público e 
neste contrato, sendo que: 
I - consideram-se subscritores todos os Municípios criados por 
desmembramento ou fusão de quaisquer dos Municípios no 
preâmbulo desse estatuto, desde que o seu representante legal 
tenha firmado este documento; 
II - o ente da Federação não designado neste Contrato de 
Consórcio Público poderá integrar o CISNOP desde que haja a 
sua inclusão contratual, mediante aprovação do Conselho 
Deliberativo, com a ratificação do Contrato de Consórcio Público 
por si, por meio de lei, em até dois anos contados da aprovação 
de seu ingresso, sendo que o Conselho Deliberativo se 
responsabilizará pela respectiva alteração no Contrato de 
Consórcio Público e neste Estatuto; 
III - a lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou 
condicionar a vigência de cláusulas, parágrafos, incisos ou 
alíneas do Contrato de Consórcio Público, sendo que, nessa 
hipótese, o consorciamento dependerá de que as reservas sejam 
aceitas pelos demais entes da Federação subscritores. 

CAPÍTULO II – DO OBJETO 
Art. 3º - Observada a autonomia municipal e o disposto no 
Contrato de Consórcio Público, o CISNOP tem por finalidade 
ordenar a utilização dos recursos disponíveis para reforçar o 
papel de seus integrantes na elaboração e gestão das políticas 
públicas de Saúde, obedecendo às normas e diretrizes 
estabelecidas pela legislação, possibilitando a gestão associada 
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de serviços públicos por meio do gerenciamento, planejamento, 
coordenação e execução nas áreas médica, odontológica, 
especializada e ambulatorial, de forma direita ou indireta, 
suplementares ou complementares ao Sistema Único de Saúde – 
SUS, podendo firmar ou figurar como interveniente em 
convênios, ajustes e instrumentos congêneres nas mais diversas 
esferas governamentais e não-governamentais para o alcance de 
seus objetivos, inclusive o Governo Federal. 
§1º Em desdobramento ao objetivo fundamental previsto no 
caput desta cláusula, são os seguintes os demais objetivos a 
serem desenvolvidos pelo CISNOP: 
I - prestação de serviços, englobando a prestação regionalizada 
de serviços públicos nos termos da lei, demais regulamentos e 
contratos, notadamente os previstos neste Contrato de Consórcio 
Público; quando o CISNOP não for o próprio prestador dos 
serviços, poderá este exercer as atividades de regulação e 
fiscalização respectivas; 
II – obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o 
SUS nos Municípios consorciados, além de garantir a 
implantação de serviços públicos suplementares e 
complementares, por meio de gestão associada, Contrato de 
Programa e Contrato de Rateio;  
III – assegurar a prestação de serviços de saúde especializados 
de referência e de média e alta complexidade conforme a 
legislação vigente, para a população dos Municípios 
consorciados, de conformidade com as diretrizes do SUS; 
IV - assegurar o estabelecimento de um sistema de referência e 
contrarreferência eficiente e eficaz, inclusive a execução direta 
ou indireta, suplementar e complementar dos serviços de saúde 
e médicos disponíveis nos Municípios consorciados, mediante a 
pactuação de Contrato Programa, Contrato de Rateio e 
respectivos pagamentos; 
V – gerenciar juntamente com as Secretarias de Saúde dos 
Municípios consorciados os recursos técnicos e financeiros 
conforme pactuados em Contrato de Programa e Contrato de 
Rateio, de acordo com os parâmetros aceitos pelo Ministério da 
Saúde, princípios, diretrizes e normas que regulam o SUS;  
VI - representar os Municípios que o integram em assuntos de 
interesse comum sobre saúde pública e serviços médicos, 
perante quaisquer autoridades, instituições ou entidades de 
direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 
VII – criar instrumentos de controle, avaliação e 
acompanhamento dos serviços prestados à população regional;  
VIII - aperfeiçoar o uso dos recursos humanos e materiais 
colocados à disposição do CISNOP; 
IX - planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas 
à promoção da saúde dos habitantes dos Municípios 
consorciados, em especial apoiando serviços e campanhas do 
Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do Estado; 
X – desenvolver, de acordo com as necessidades e interesses 
dos consorciados, ações conjuntas de vigilância em saúde, tanto 
sanitária quanto epidemiológica;  
XI – realizar estudos de caráter permanente sobre as condições 
epidemiológicas da região oferecendo alternativas de ações que 
modifiquem tais condições;  
XII – viabilizar ações conjuntas na área da compra ou produção 
de materiais, medicamentos e outros insumos;  
XIII – fomentar o fortalecimento das especialidades de Saúde 
existentes nos Municípios ou que neles vierem a se estabelecer, 
assegurando prestação de serviços eficientes à população, 
eficazes e igualitários, inclusive a execução direta ou indireta, 
suplementar e complementar dos serviços de saúde e médicos 

disponíveis nos Municípios, mediante a pactuação de Contrato 
de Programa, Contrato de Rateio e pagamentos respectivos; 
XIV – incentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de 
saúde nos Municípios consorciados, objetivando a uniformidade 
de atendimento médico e de auxílio diagnóstico para a correta 
utilização dos serviços oferecidos através do CISNOP;  
 
XV – prestar assessoria no planejamento, adoção, implantação e 
execução de programas e medidas destinadas à promoção da 
saúde da população dos municípios consorciados;  
XVI – estabelecer relações cooperativas com outros Consórcios 
regionais que venham a ser criados e que por sua localização, no 
âmbito regional, possibilite o desenvolvimento de ações 
conjuntas;  
XVII – viabilizar a existência de infra-estrutura de Saúde regional 
na área territorial do CISNOP, de maneira a propiciar a 
integração das diversas instituições públicas e privadas para 
melhor operacionalização das atividades de saúde; 
XVIII – realização de licitações, dentro das áreas de atuação do 
CISNOP, em nome do Município consorciado das quais 
decorram contratos a serem celebrados diretamente pelo 
Município consorciado ou por órgãos da Administração Indireta 
deste; 
XIX – realização de licitações compartilhadas das quais 
decorram dois ou mais contratos celebrados por Municípios 
consorciados ou entes de sua Administração Indireta; 
XX – aquisição e administração de bens para o uso 
compartilhado dos Municípios consorciados; 
XXI – representação dos Municípios consorciados em todas as 
áreas referidas nos incisos anteriores, bem como em outras que 
lhe forem delegadas pela Assembleia Geral. 
§2º Os bens adquiridos ou administrados pelo CISNOP serão 
usados somente pelos entes que contribuíram para a sua 
aquisição ou administração, na forma do regulamento previsto na 
Assembleia Geral. 
§3º Nos casos de retirada do Município consorciado ou de 
extinção do CISNOP, os bens permanecerão em condomínio até 
que a Assembleia Geral lhes decida o destino. 
§4º Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública 
emitida pelo Município em que o bem ou direito se situe, fica o 
CISNOP autorizado a promover as desapropriações, proceder 
com requisições ou instituir as servidões necessárias à 
consecução de seus objetivos. 
§5º O CISNOP poderá prestar seus serviços em prol de outras 
entidades públicas ou privadas, desde que haja a cobrança dos 
valores respectivos em patamares de mercado.  
§6º Ocorrendo a liberação de recursos de quaisquer esferas 
governamentais ou não-governamentais a algum dos Municípios 
consorciados, por intermédio ou mediante a colaboração direta 
ou indireta do CISNOP, a contrapartida respectiva, caso 
existente, será desembolsada única, exclusiva e diretamente 
pelo Município consorciado beneficiado. 
§7º Na hipótese do §6º, caso a contrapartida seja dada pelo 
CISNOP, deverá o Município consorciado promover o reembolso 
respectivo, nas formas e condições previstas no Contrato de 
Programa. 
Art. 4º - Para o cumprimento de suas atividades, o CISNOP 
poderá: 
I - adquirir os bens móveis e imóveis que entender necessários à 
ampla realização das finalidades do CISNOP, por meio de 
recursos próprios ou decorrentes de rateio de investimento de 
seus consorciados, os quais integrarão o seu patrimônio; 
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II - firmar convênios, contratos, termos de parceria, acordos de 
qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções 
de outras entidades públicas ou privadas, nacionais ou 
internacionais, bem como de outras esferas de governo; 
III - prestar a seus consorciados serviços de acordo com a 
disponibilidade existente, especialmente assistência técnica, 
fornecendo inclusive recursos humanos e materiais, materiais 
técnicos, utensílios e equipamentos profissionais, bem como 
veículos de transporte para pacientes; 
IV - adquirir equipamentos na área médica e odontológica, 
insumos e produtos, drogas e medicamentos, necessários à 
realização de serviços de Saúde à população pertencente aos 
Municípios de abrangência do CISNOP; 
V – contratar e credenciar profissionais especializados para a 
prestação de serviços médicos e de Saúde, bem como pessoas 
jurídicas para a prestação desses serviços, obedecida a 
legislação respectiva, por meio de contratos ou parcerias, 
convênios de cooperação com consorciados, unidades básicas 
de saúde, laboratórios, entidades beneficentes e privadas, 
hospitais, escolas públicas e particulares, além de órgãos e 
entidades estaduais e federais; 
VI – administrar direta ou indiretamente os serviços médicos e de 
Saúde, programas governamentais e projetos afins relativos às 
áreas de sua atuação, de forma suplementar ou complementar, 
desde que disponíveis pelos Municípios associados, mediante 
gestão associada, Contrato de Programa, Contrato de Rateio e 
pagamentos dos preços respectivos;  
VI - receber em doação ou cessão de uso os bens que entender 
necessários, os quais integrarão seu patrimônio.  
§1º Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada 
dos serviços públicos constantes no artigo 3º deste Estatuto, os 
quais serão prestados conforme o Contrato de Programa. 
§2º O Contrato de Programa poderá autorizar o CISNOP a emitir 
documentos de cobrança e a exercer atividades de arrecadação 
de taxas, tarifas e outros preços públicos pelos serviços públicos 
prestados por si ou pelos entes consorciados. 
§3º Os serviços serão prestados nas áreas dos Municípios 
consorciados, não se excluindo, todavia, a possibilidade de 
serem exercidas atividades em prol dos Municípios consorciados 
em outras localidades, caso haja necessidade.  
§4ºA gestão associada abrangerá somente os serviços prestados 
em proveito dos Municípios que efetivamente se consorciarem. 
§5º Exclui-se do caput o Município a que a lei de ratificação 
tenha aposto reserva para excluí-lo da gestão associada de 
serviços públicos. 
§6º Para a consecução da gestão associada, os Municípios 
consorciados podem transferir ao CISNOP o exercício das 
competências de planejamento, da regulação e da fiscalização 
dos serviços públicos a serem prestados, referidos no artigo 3º 
deste Estatuto. 
§7º Ao CISNOP fica proibido conceder, permitir ou autorizar 
prestação dos serviços públicos objeto da gestão associada, a 
terceiros seja em nome próprio, seja em nome de entes 
consorciados, ficando também defeso ao CISNOP estabelecer 
termo de parceria ou contrato de gestão que tenha por objeto 
quaisquer dos serviços sob regime de gestão associada. 

CAPÍTULO III – DA SEDE, FORO E DURAÇÃO 
Art. 5º - A sede do CISNOP é o Município de Cornélio Procópio, 
Estado do Paraná, à Rua Justino Marques Bonfim, 17, Conjunto 
Vítor Dantas, em Cornélio Procópio, Paraná – CEP 86300-000; 
todavia, para que haja proveito para os consorciados, poderá o 
CISNOP desenvolver atividades em escritórios ou subsedes 
localizados em outras localidades, inclusive Municípios não-

consorciados, visando facilitar o alcance de suas finalidades. 
Parágrafo único. A Assembleia Geral do CISNOP, mediante 
decisão dos consorciados, poderá alterar a sede. 
Art. 6º - O CISNOP terá duração indeterminada. 

CAPÍTULO IV – DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 

Art. 7º - O patrimônio do CISNOP constituir-se-á de: 
I – bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; 
II – bens e direitos doados por entes, entidades e órgãos 
públicos ou organizações privadas nacionais ou internacionais; 
III – bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades e 
órgãos públicos ou organizações privadas nacionais ou 
internacionais; 
IV – outras rendas eventuais. 
V – Rendas provenientes dos contratos de rateio, celebrados 
com os entes consorciados; 
Parágrafo único. A aquisição e a alienação dos bens imóveis 
será deliberada pela Assembleia Geral, sendo os bens atuais 
inalienáveis, podendo ser vendidos apenas na hipótese de 
aquisição de imóvel de preço igual ou superior.  
Art. 8º - Constituem recursos financeiros do CISNOP: 
I – os oriundos de seus consorciados, nos termos do Contrato de 
Consórcio Público, Contrato de Programa e Contrato de Rateio, 
inclusive os que se referem à remuneração por serviços 
prestados; 
II – os auxílios, contribuições e subvenções concedidos por 
entes, entidades e órgãos públicos ou organizações privadas 
nacionais ou internacionais; 
III – a renda do patrimônio; 
IV – o saldo do exercício financeiro; 
V– as doações e legados; 
VI – o produto da alienação de bens; 
VII – o produto de operações de crédito; 
VIII – as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos 
e de aplicações de capitais. 
§1º O exercício social encerrar-se-á, anualmente, no dia 31 
(trinta e um) de dezembro. 
§2º Até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano deverá ser 
apresentado, pelo Presidente do CISNOP, para deliberação em 
Assembleia Geral do Conselho Deliberativo, o Relatório de 
Gestão, o Balanço do Exercício Anterior, Parecer do Conselho 
Fiscal e Auditoria Externa; se for o caso.  

 
CAPÍTULO V – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONSORCIADOS 

Art. 9º – Desde que esteja adimplente com suas obrigações 
consorciais, é obrigação do Ente consorciado adotar medidas 
administrativas que apoiem e viabilizem a consecução do 
objetivo do CISNOP, cumprindo e fazendo cumprir o presente 
Estatuto e o Contrato de Consórcio Público. 

CAPÍTULO VI – DAS CONTRIBUIÇÕES 
Art. 10 – Para o cumprimento das finalidades do CISNOP, além 
dos recursos oriundos de seus consorciados nos termos do 
Contrato de Consórcio Público, do Contrato de Programa e dos 
serviços públicos prestados, haverá uma contribuição periódica 
de cada consorciado constante em Contrato de Rateio, cujo valor 
será fixado pela Assembleia Geral do Conselho Deliberativo, na 
forma do disposto neste Instrumento. 
 
CAPÍTULO VII – DA ORGANIZAÇÃO, DOS ÓRGÃOS E 
FUNCIONAMENTO 

Seção I  
Disposições Preliminares  
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Art. 11 - O CISNOP exterioriza suas normas e se organiza por 
meio de resoluções, as quais poderão ser: 
I - resoluções de emissão exclusiva da Presidência, sem a 
apreciação da Assembleia Geral, para assuntos de ordem 
meramente administrativa; 
II – resoluções emitidas pela Assembleia Geral, nos casos 
previstos no Contrato de Consórcio Público, neste Estatuto e nos 
de interesse geral de maior relevância. 

Seção II  
Dos Órgãos do CISNOP  

Art. 12 - O CISNOP é composto dos seguintes órgãos: 
I – Conselho Deliberativo; 
II – Diretoria; 
III - Conselho Fiscal; 
IV – Assessoria Técnica; 
V – Assessoria Administrativa. 

Seção III 
Do conselho Deliberativo 

Art. 13 – O Conselho Deliberativo, que é a instância máxima do 
CISNOP, constitui-se em órgão colegiado composto pelos chefes 
dos poderes executivos de todos os Municípios consorciados, os 
quais poderão delegar representantes nas hipóteses permitidas 
neste Estatuto. 
Parágrafo único. Ninguém poderá representar, na mesma 
Assembleia Geral do Conselho Deliberativo, dois entes 
consorciados. 
Art. 14 – o Conselho reunir-se-á ordinariamente duas vezes por 
ano, em datas a serem definidas, e extraordinariamente, sempre 
que convocada; no âmbito da convocação extraordinária, o 
Conselho Deliberativo poderá deliberar sobre a destituição da 
diretoria e alteração estatutária. 
Parágrafo único. A convocação do Conselho Deliberativo, de 
forma ordinária deverá ocorrer com 10 (dez) dias de 
antecedência e de forma extraordinária com antecedência 
mínima de 3 (três) dias em relação a sua realização, com 
divulgação por meio de publicação no órgão de imprensa do 
CISNOP, podendo haver o encaminhamento de convites 
pessoais por meios físicos ou eletrônicos. 
Art. 15 - Cada consorciado terá direito a um voto na Assembleia 
Geral/Conselho Deliberativo. 
§1º O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto 
somente nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação 
de penalidade aos funcionários do CISNOP ou a ente 
consorciado. 
§2º O Presidente do CISNOP, salvo nas eleições, destituições e 
nas decisões que exijam quorumqualificado, votará apenas para 
desempatar. 
§3º É direito de 1/5 dos entes consorciados convocarem um 
Conselho Deliberativo/Assembleia. 
Art. 16 - Para que haja a instalação do Conselho Deliberativo, 
será necessária a presença da maioria absoluta dos entes 
consorciados, sendo esse o número mínimo de consorciados 
para que sejam processadas as deliberações, admitindo-se 
quorumqualificado apenas para que haja a apreciação de 
determinadas matérias. 
Art. 17 - Compete ao Conselho Deliberativo: 
I – aplicar a pena de exclusão dos entes do CISNOP; 
II - elaborar os estatutos do CISNOP e aprovar as suas 
alterações;  
III – eleger o Presidente do CISNOP, os demais integrantes da 
diretoria e o Conselho Fiscal para um mandato de dois anos, 
permitida a reeleição; 

IV – ratificar ou recusar a nomeação ou destituir quaisquer 
membros indicados pela diretoria 
V – aprovar: 
a) o Plano Plurianual de Investimentos; 
b) o Programa Anual de Trabalho; 
c) o Orçamento Anual do CISNOP, bem como respectivos 
créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem 
cobertos por recursos advindos; 
d) a realização de operações de crédito; 
e) a fixação, a revisão e o reajuste de preços públicos, bem como 
de outros valores devidos ao CISNOP pelos consorciados; 
f) a alienação e a oneração de bens do CISNOP ou daqueles 
que, nos termos de Contrato de Programa, lhe tenham sido 
outorgados os direitos de exploração; 
VI – homologar as decisões do Conselho Fiscal; 
VII – aceitar a cessão de servidores por ente federativo 
consorciado ou conveniado ao CISNOP; 
VIII – apreciar e sugerir medidas sobre: 
a) a melhoria dos serviços prestados pelo CISNOP; 
b) o aperfeiçoamento das relações do CISNOP com órgãos 
públicos, entidades e empresas privadas. 
§1º Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para 
o CISNOP mediante decisão unânime do Conselho Deliberativo, 
no caso de o ônus da cessão ficar com consorciado, haverá a 
deliberação apenas pela diretoria; 
§2º As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam 
que outras sejam reconhecidas pelos estatutos. 
§3º O mandato do Diretor-Presidente cessará automaticamente 
no caso de o eleito não mais ocupar a Chefia do Poder Executivo 
do ente consorciado que representa no Conselho Deliberativo, 
hipótese em que será sucedido por quem preencha essa 
condição. 
Art. 18 - O Presidente, os demais integrantes da diretoria e o 
Conselho Fiscal e suplentes respectivos serão eleitos em 
Assembleia Geral especialmente convocada, com a presença 
mínima da maioria absoluta dos consorciados, considerando-se 
eleito o candidato que obtiver, em turno único, o voto da maioria 
absoluta dos consorciados; poderão ser apresentadas 
candidaturas individuais ou por chapas nos primeiros trinta 
minutos da Assembleia Geral; somente será aceita a 
candidatura, para Presidente, de Chefe de Poder Executivo de 
ente consorciado, o qual poderá ser votado por todos os 
presentes, sejam eles chefes de outros poderes executivos ou 
agentes por estes devidamente delegados por procuração. 
§1º O Presidente, os demais membros da diretoria e o Conselho 
Fiscal serão eleitos mediante voto público e nominal, podendo 
haver a votação secreta, caso haja decisão nesse sentido 
aprovada na Assembleia. 
§2º Caso a candidatura não obtenha a maioria absoluta dos 
votos, realizar-se-á segundo turno de eleição, cujos candidatos 
ou chapas serão os dois candidatos mais votados; no segundo 
turno será considerado eleito o candidato que obtiver mais votos; 
havendo novo empate, haverá a preferência pelos candidatos 
mais idosos. 
§3º A eleição para diretor-Presidente, para os demais integrantes 
da diretoria e para o Conselho Fiscal acontecerão no último 
bimestre do mandato imediatamente anterior, sendo que as 
posses ocorrerão ao final do mandato em exercício. 
Art. 19 - Em Assembleia Geral do Conselho Deliberativo 
especificamente convocada, poderá ser destituído o diretor-
Presidente do CISNOP ou membro da diretoria ou do Conselho 
Fiscal, verificada falta grave, respeitando-se o quórum de 2/3 dos 
entes. 
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§1º Caso aprovada a destituição de membro da diretoria, 
proceder-se-á, na mesma Assembleia, à eleição do Presidente 
para completar o período remanescente de mandato. 
Art. 20 - Será convocada Assembleia Geral do Conselho 
Deliberativo específica para a elaboração ou alteração dos 
estatutos do CISNOP, por meio de publicação e correspondência 
dirigida a todos os subscritores do presente documento. 
§1º Os estatutos somente poderão ser elaborados ou alterados 
por proposta de resolução de autoria de, no mínimo, dois entes 
consorciados.  
§2º A aprovação da proposta de resolução dependerá do voto da 
maioria simples dos entes consorciados presentes. 
§3o Os estatutos do CISNOP e suas alterações entrarão em 
vigor após o devido registro. 
Art. 21 - Nas atas da Assembleia Geral do Conselho Deliberativo 
serão registradas: 
I – por meio de lista de presença, todos os entes federativos 
representados na Assembleia Geral; 
II – de forma resumida, todas as intervenções orais e, como 
anexo, todos os documentos que tenham sido entregues ou 
apresentados na reunião da Assembleia Geral; 
§1º No caso de votação secreta, a expressa motivação do 
segredo e o resultado final da votação. 
§2º Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações 
efetuadas na Assembleia Geral do Conselho Deliberativo 
mediante decisão na qual se indiquem expressamente os 
motivos do sigilo; a ata deverá indicar expressa e nominalmente 
os representantes que votaram a favor e contra o sigilo.  

Seção IV  
DA DIRETORIA do CISNOP  

Art. 22 - A Diretoria Administrativa será composta por 5 (cinco) 
membros efetivos que serão eleitos pelo Conselho Deliberativo, 
dentre os seus membros, com um mandato de 02 (dois) anos 
consecutivos, os quais também exercerão gratuitamente suas 
funções, com direito a reeleição.  
Art. 21º - a Diretoria Administrativa será formada pôr:  
- Um Diretor Presidente; 
- Um Diretor Vice—Presidente; 
- Um Diretor—Secretário; 
- Um Diretor—Financeiro; 
- Um Diretor de Relações Públicas e Sociais 
§ 1º - Cada diretor terá um suplente eleito conjuntamente que o 
substituirá nas faltas e impedimentos.  
§ 2º - A Diretoria Administrativa eleita tomará posse nos 10 (dez) 
dias seguintes à eleição.  
§ 3º — A Diretoria se reunirá mensalmente, em data previamente 
designada sendo necessária a presença de pelo menos 3 (três) 
de seus membros, para tomarem as deliberações, e as decisões 
serão tomadas pôr maioria simples de votos dos membros 
presentes.  
§ 4º.  No caso de Empate compete ao Diretor-presidente da 
Diretoria votar pelo desempate.  
§ 5º.- Não haverá percepção de remuneração ou quaisquer 
espécies de verba indenizatória por parte dos membros da 
diretoria caso já percebam qualquer outro tipo de vencimentos ou 
subsídios de qualquer outro ente federado ou órgão do Poder 
Público. 
§ 6º.- Ao Diretor Financeiro compete: 
a)- Assinar ou endossar cheques e ordens de pagamento 
conjuntamente com o Diretor Presidente; 
b)- Controlar a arrecadação das Receitas sociais; 
c)- Controlar, em conjunto com o Diretor Presidente, a 
escrituração das receitas e das despesas do Consórcio; 

d)- Fornecer, bimestralmente, diretoria e ao Conselho 
Deliberativo e Fiscal, relatórios das situações financeiras do 
CISNOP; 
e)- Ter sob a sua guarda e responsabilidade os valores do 
CONSÓRCIO bem como a documentação bancária e contábil; 
f)- Fornecer, mensalmente, as previsões e orçamentos 
financeiros; 
g)- prestar todo o esclarecimento necessário e colocar toda a 
documentação à disposição do Conselho Deliberativo e Fiscal. 
Art. 23 - Além do previsto nos estatutos, compete a diretoria: 
I – julgar recursos relativos à: 
a) homologação de inscrição e de resultados de concursos 
públicos; 
b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à 
inabilitação, desclassificação e homologação e adjudicação de 
seu objeto; 
c) aplicação de penalidades aos servidores do CISNOP; 
II – autorizar que o CISNOP ingresse em juízo, reservado ao 
Presidente a incumbência de, ad referendum, tomar as medidas 
que reputar urgentes; 
III – autorizar a dispensa ou exoneração de servidores e de 
servidores temporários; 
IV – promover todos os atos administrativos e operacionais 
necessários para o desenvolvimento das atividades do CISNOP.  
§1º O Presidente poderá delegar à Assessoria Técnica e 
Administrativa as atribuições que julgar necessárias. 
Art. 24 - Sem prejuízo do que preverem os estatutos do CISNOP, 
incumbe ao Presidente: 
I – representar o CISNOP judicial, extrajudicialmente, ativamente 
e passivamente. 
II – ordenar as despesas do CISNOP e responsabilizar-se pela 
sua prestação de contas; 
III – convocar as reuniões do Conselho Diretor; 
IV – zelar pelos interesses do CISNOP, exercendo todas as 
competências que não tenham sido outorgadas por este contrato 
ou pelos estatutos a outro órgão do CISNOP; 
V – promover todos os atos administrativos e operacionais 
necessários para o desenvolvimento das atividades do CISNOP; 
VI – assinar quaisquer documentos do CISNOP, em conjunto 
com outros órgãos, inclusive os contábeis, os relacionados às 
licitações e congêneres. 
Art. 25 — A Diretoria Administrativa será auxiliada pôr uma 
Assessoria Administrativa e Técnica que será exercida pôr 
pessoas devidamente capacitadas ao exercício dessas funções, 
indicadas, contratadas ou nomeadas pelo Presidente, a qual se 
responsabilizará:  
- pela escrituração contábil e arrecadação das receitas 
originárias das contribuições bem corno por outras que sejam 
necessárias ao desenvolvimento do CONSORCIO e ainda pôr 
donativos diversos, inclusive subvenções e outros auxílios 
destinados à instituição;  
- Pela movimentação financeira e patrimonial do CONSORCIO, 
sob a responsabilidade do Diretor Financeiro;  
- Pela realização das despesas autorizadas pela Diretoria 
Administrativa;  
- pela promoção das atividades necessárias a manter 
permanente a participação dos municípios no consórcio.  
- pela criação de comissões ou grupos de trabalho para 
atividades especificas, após autorização da Diretoria 
Administrativa;  
- pelo cumprimento de todas as demais atribuições exigidas pela 
Diretoria administrativa.  
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Seção V  
Do Conselho Fiscal  

Art. 26 - O Conselho Fiscal é órgão de controle da legalidade, 
legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e 
financeira do CISNOP, sendo auxiliado, no que couber, pelo 
Tribunal de Contas. 
Parágrafo único. O disposto no caput deste parágrafo não 
prejudica o controle externo a cargo do Poder Legislativo de cada 
ente consorciado, no que se refere aos recursos que cada um 
deles efetivamente entregou ou compromissou ao CISNOP. 
Art. 27 - O Conselho Fiscal é composto por três Conselheiros 
Titulares e por três Conselheiros Suplentes, os quais serão 
eleitos pelo Conselho Deliberativo. 
§1º Os membros do Conselho Fiscal somente poderão ser 
afastados de seus cargos mediante moção de censura aprovada 
pelo Conselho Deliberativo. 
Art. 28 – O Conselho Fiscal será eleito em Assembleia Geral do 
Conselho Deliberativo, na forma ditada no presente instrumento.  
Art. 29 – O Conselho Fiscal funcionará sempre que necessário e 
assim o for exigido em razão das atividades orçamentárias e 
financeiras do CISNOP, mediante convocação de seu 
Presidente. 
Art. 30  – Compete ao Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar permanentemente a contabilidade do CISNOP; 
II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e 
conveniente quaisquer operações econômicas e financeiras da 
entidade; 
III - exercer o controle de gestão e de finalidades do CISNOP; 
IV - emitir parecer sobre balanços e relatórios de contas em geral 
a serem submetidos a diretoria e à Assessoria Técnica; 
V – emitir parecer sobre proposta de alterações do presente 
Estatuto.  
Art. 31  – O Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por 
decisão da maioria absoluta de seus integrantes, poderá 
convocar a diretoria, para as devidas providências, quando forem 
verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos de 
gestão financeira ou patrimonial ou ainda, inobservância de 
normas legais, estatutárias ou regimentais. 

Seção VI  
DO CONSELHO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

Art. 32- O Conselho Intermunicipal de Saúde é constituído pelos 
Secretários Municipais de Saúde de cada um dos municípios 
integrantes do Consórcio, os quais entre si elegerão anualmente: 
um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, os quais 
não poderão receber remunerações do Consórcio, a qualquer 
título.  
Art. 33 — Compete ao Conselho Intermunicipal de Saúde:  
I - estabelecer e apresentar a Diretoria Administrativa, diretrizes a 
serem observadas na elaboração dos planos atividades e 
programas de trabalho do Consórcio;  
II - propor critérios para programação e execução financeira e 
orçamentária do Consórcio, acompanhando a movimentação e 
destinação de recursos;  
III - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços prestados à 
População pelo Consórcio;  
IV - solicitar a convocação de reunião do Conselho Deliberativo, 
bem como a inclusão de assuntos na pauta das reuniões;  
V - estudar formas de melhor funcionamento do Consórcio 
quanto a prestação de serviços e execução de ações de saúde;  
VI - emitir parecer sobre convênios, contratos ou acordos de 
qualquer natureza a serem firmados pela Diretoria Administrativa, 
para realização dos objetivos do Consórcio;  
VII - Assessorar diretamente a Diretoria Administrativa.  

Art. 34 - O Conselho Intermunicipal de Saúde reunir-se-á 
ordinariamente, no mínimo quatro vezes pôr ano e, 
extraordinariamente, mediante solicitação de, no mínimo 1/3 (um 
terço) de seus membros, ou quando convocados, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias pela Diretoria 
Administrativa.  
Art. 35 — As decisões do Conselho Intermunicipal de Saúde 
serão tomadas pela maioria dos membros presentes e levadas 
pelo seu presidente a Diretoria Administrativa.  
Parágrafo Único – O presidente do Conselho Intermunicipal de 
Saúde, poderá participar das reuniões do Conselho Deliberativo 
e das reuniões da Diretoria Administrativa, sem no entanto ter 
qualquer direito a voto.  

CAPÍTULO VIII – DO USO DOS BENS E SERVIÇOS 
Art. 36 – Terão acesso ao uso dos bens e aos serviços do 
CISNOP os Entes consorciados que contribuíram para sua 
aquisição ou administração, na forma das resoluções 
estabelecidas em Assembleia Geral do Conselho Deliberativo. 
Art. 37 - O acesso ao disposto no caput deste artigo dependerá 
da situação de adimplência com o CISNOP, na conformidade do 
disposto nas resoluções, que disporão sobre os critérios para o 
uso dos bens e dos serviços. 
Art. 38 - Observadas as legislações municipais, os Entes 
consorciados poderão ceder ao CISNOP bens de seus próprios 
patrimônios e os serviços de suas próprias administrações, para 
uso comum, de acordo com regulamentação específica, caso a 
caso, aprovada pelo Conselho Deliberativo. 

CAPÍTULO IX – DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES 
Art. 39 - O Ente Consorciado tem direito a: 
I – tomar parte nas deliberações, obedecidas as disposições 
deste Estatuto, discutindo e votando os assuntos nelas tratados; 
II – propor ao Presidente ou a quem de direito medidas de 
interesse do CISNOP; 
III – votar e ser votado para ocupar cargos nas unidades 
administrativas ou integrá-las; 
IV – solicitar por escrito, a qualquer tempo, quaisquer 
informações sobre os negócios do CISNOP; 
V – desligar-se do CISNOP, obedecidas as condições 
estabelecidas neste estatuto e no Contrato de Consórcio Público. 
§1º Ao Ente Consorciado é facultado o pedido de retirada com 
prévia comunicação formal, obtida a devida autorização de seu 
Poder Legislativo. 
§2º A Assembleia Geral do Conselho Deliberativo providenciará, 
a partir da comunicação de exclusão de que trata o caput deste 
artigo, a compatibilização dos custos dos planos, projetos, 
programas, ou atividades de que participe o consorciado 
excludente, entre os demais consorciados participantes. 
§3º Fica estabelecido que dois entes consorciados têm direito à 
convocação de Assembleia Geral do Conselho Deliberativo, a ser 
formalizada mediante publicação da convocação no órgão de 
imprensa do CISNOP. 
Art. 40 - O Ente tem o dever e obrigação de: 
I – cumprir as disposições da Lei, do Contrato de Consórcio 
Público, do Estatuto e respeitar resoluções regularmente 
tomadas no âmbito do CISNOP; 
II – satisfazer pontualmente seus compromissos para com o 
CISNOP; 
III – prestar ao CISNOP esclarecimentos sobre as atividades 
desenvolvidas por si que sejam objeto das atividades do 
CISNOP; 
IV – trabalhar em prol dos objetivos do CISNOP, respeitando os 
dispositivos estatutários, zelando pelo bom nome do CISNOP, 
pelo patrimônio deste e pela integração de seus membros. 
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§1º Os Municípios consorciados que atrasarem os pagamentos 
dos serviços, obrigações, taxas ou preços públicos por um 
período de 30 (trinta) dias terão o fornecimento dos serviços 
suspensos até regularização das pendências, acrescidas de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do atraso, acrescida 
da respectiva atualização financeira; 
§2º A suspensão pelo atraso será imposta pela Diret oria do 
CISNOP – ou por delegação à Assessoria -, cabendo ped ido 
de reconsideração dessa decisão, no prazo de cinco dias 
contado da ciência da decisão, pelo ente consorciad o, por 
meio da publicação no órgão oficial de imprensa do CISNOP. 
§3º Mantida a decisão, caberá recurso a diretoria, no prazo 
de 15 (quinze) dias contado da ciência da decisão, pelo ente 
consorciado, por meio da publicação no órgão oficia l de 
imprensa do CISNOP. 

CAPÍTULO X – DAS PENALIDADES 
Art. 41 - Os Entes estão sujeitos às seguintes penalidades: 
I - infringir as disposições do Estatuto: pena de suspensão de 30 
(trinta) dias; 
II - concorrer para o descrédito das unidades administrativas e/ou 
de qualquer pessoa física ou jurídica direta ou indiretamente 
relacionada com o CISNOP: pena de exclusão; 
III – reincidir em quaisquer das condutas ensejadoras da 
aplicação de suspensão num prazo de dois anos: pena de 
exclusão. 
Art. 42 – A aplicação das penalidades é de competência do 
diretor-Presidente, salvo disposição expressa em contrário, que 
ao fazê-lo deverá considerar os antecedentes do infrator, bem 
como os dados constantes em processo disciplinar dirigido e 
supervisionado pelo Conselho Deliberativo. 
Art. 43 - As penalidades aplicadas serão comunicadas de ofício 
ao infrator, por meio de publicação no órgão de imprensa do 
CISNOP ou por intermédio de ofício endereçado a este, com 
Aviso de Recepção. 
Art. 44 – Em relação a qualquer penalidade aplicada prevista 
neste capítulo, caberá recurso para o Conselho Deliberativo,no 
prazo de dez dias seguintes à comunicação ao infrator, a qual, 
em reunião extraordinária, deverá apreciar e julgar o caso em 
caráter definitivo. 

CAPÍTULO XI - DA DEMISSÃO, EXCLUSÃO E RECESSO 
Art. 51 - Perderá a qualidade de consorciado, com a aplicação da 
penalidade de exclusão, todo o ente consorciado que reincidir em 
quaisquer das condutas ensejadoras da pena de suspensão no 
prazo de dois anos, ou que infringir o Contrato de Consórcio 
Público, as disposições estatutárias ou a Lei. 
Parágrafo único. Será aplicada a penalidade de exclusão ao ente 
consorciado que concorrer para o descrédito das unidades 
administrativas e/ou de qualquer pessoa física ou jurídica direta 
ou indiretamente relacionada com o CISNOP. 
Art. 45 – A exclusão do consorciado, que será aplicada em 
virtude de infração à Lei, ao Contrato de Consórcio Público ou a 
este Estatuto, será feita por decisão do Conselho Deliberativo, 
exigida a maioria absoluta dos votos dos entes consorciados, 
observada a ampla defesa e o contraditório. 
§1º Da decisão que decretar a exclusão caberá pedido de 
reconsideração dirigido ao próprio Conselho Deliberativo, o qual 
não terá efeito suspensivo, e será interposto no prazo de 10 
(dez) dias contados da ciência da decisão. 
§2º Além de outros motivos, será aplicada a exclusão ao 
consorciado que: 
I - vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial ao 
CISNOP ou que colida com seus objetivos; 

II - deixar de realizar com o CISNOP as operações que 
constituem seu objetivo social; 
III - depois de notificado, voltar a infringir disposição da Lei, deste 
Estatuto, das Resoluções ou Deliberações regularmente tomadas 
pelo CISNOP ou do Contrato de Consórcio Público. 
Art. 46 - A retirada de membro do CISNOP dependerá de ato 
formal de seu representante perante o Conselho Deliberativo. 
Art. 47 - O recesso não prejudicará as obrigações já constituídas 
entre o Município consorciado que se retira e o CISNOP. 
Parágrafo único. Os bens destinados ao CISNOP pelo 
consorciado que se retira não serão revertidos ou retrocedidos, 
excetuadas as hipóteses de: 
I - decisão manifestada pelo Conselho deliberativo; 
II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de 
alienação; 
III – reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente 
aprovada pelos demais subscritores do Contrato de Consórcio 
Público ou pelo Conselho Deliberativo do CISNOP. 

CAPÍTULO XII – DA EXTINÇÃO E PATRIMÔNIO 
Art. 48. A extinção do CISNOP dependerá de instrumento 
aprovado pelo Conselho Deliberativo, ratificado mediante lei por 
todos os entes consorciados. 
§1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da 
gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou 
outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos 
respectivos serviços, sendo que os demais bens, mediante 
deliberação do Conselho Deliberativo, serão alienados, se 
possível, e seus produtos rateados em cotas partes iguais aos 
consorciados. 
§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada 
obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente 
pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso 
em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à 
obrigação. 
§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao CISNOP público 
retornará aos seus órgãos de origem. 
§4º Os bens destinados ao CISNOP pelo consorciado que se 
retira não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as 
hipóteses de: 
I - decisão manifestada pelo Conselho Deliberativo; 
II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de 
alienação; 
III – reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente 
aprovada pelos demais subscritores do Contrato de Consórcio 
Público ou pelo Conselho Deliberativo do CISNOP. 
§5º A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre 
o consorciado que se retira e o CISNOP. 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSITÓRIAS 

Art. 49 – Ressalvadas as exceções expressamente previstas 
neste Estatuto, deverão nas Assembleias Gerais em primeira 
convocação a maioria absoluta dos entes consorciados e não 
havendo este numero será convocado uma nova Assembleia, 
devendo os assuntos tratados serem aprovados pelo voto da 
maioria simples dos presentes. 
Art. 50 – Havendo consenso entre os membros, as eleições e as 
deliberações poderão ser adotadas por aclamação. 
Art. 51 – Os membros das unidades de direção e administrativas 
do CISNOP não responderão pessoal e solidariamente pelas 
obrigações assumidas em nome da entidade. 
Art. 52 – Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos com 
base no Contrato de Consórcio Público, na Lei e nas 
deliberações do Conselho Deliberativo.  
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Art. 53 - Os servidores do CISNOP são regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
Art. 54 - O quadro de pessoal do CISNOP é composto pelos 
empregados públicos e constam da Resolução nº. 012/ 2007, 
do Conselho Deliberativo, de 11 de maio de 2007 e s uas 
posteriores alterações; as quais ficam integralment e 
ratificadas.  
§1º Os empregos do CISNOP serão providos mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos, na forma preconizada 
pelo art. 37, II, da Constituição Federal. 
§2º Os salários dos empregos públicos são os definidos no 
Contrato de Consórcio Público, sendo que até o limite fixado no 
orçamento anual do CISNOP a diretoria poderá conceder revisão 
anual de remuneração. 
Art. 55 - Somente admitir-se-á contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, devidamente motivada por meio 
de resolução subscrita pela Presidência e aprovada pela 

diretoria, a qual estabelecerá quais empregos serão providos 
temporariamente, por meio de teste seletivo simplificado, bem 
como a respectiva remuneração e carga horária. 
Parágrafo único. A remuneração da contratação temporária será 
compatível com a remuneração prevista para o emprego público 
correlato eventualmente existente.  
Art. 56 - As contratações temporárias terão prazo de até um ano. 
§1º O prazo de contratação poderá ser prorrogado até atingir o 
prazo máximo total de dois anos.  
§2º Não se admitirá prorrogação quando houver resultado 
definitivo de concurso público destinado a prover o emprego 
público. 
Art. 57 – O presente estatuto entra em vigor na data de sua 
aprovação pela Assembleia Geral, providenciando-se o registro 
conforme estabelecido na legislação civil. 
 

 

II - Atos do Poder Legislativo 
 

 

Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 
 

 

Não há publicações para a presente data. 
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